
INDICAÇÃO Nº 
738
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para a construção da Unidade Básica de Saúde – UBS, na Vila Santa Isabel, no Município de São Paulo. 
JUSTIFICATIVA

A Vila Santa Isabel é um importante bairro que desponta na Zona Leste de São Paulo. Com população crescente, passa a enfrentar desafios comuns aos grandes bairros paulistanos. 

Uma série de medidas estão sendo tomadas visando uma melhoria da qualidade de vida dos moradores que ali residem, e por isso estima-se que a construção dessa Unidade Básica de Saúde beneficie não só essa comunidade, mas também os moradores de bairros próximos como Vila Carrão, Jardim Têxtil, Vila Formosa, etc. 

Ora, o beneficiamento de toda uma comunidade justifica esse repasse de verbas para a Secretaria de Saúde do estado de São Paulo, para que se torne viável a construção e a implantação dessa Unidade Básica de Saúde. 

Esse bairro merece carinho e atenção do Governo do Estado, coisa que pode ser feita através do repasse dessas verbas para a Secretaria de Saúde, trazendo melhorias na prestação de serviços de saúde a esses moradores. 

Assim, mostra-se de suma importância a materialização desse sonho, e viabilização da construção dessa UBS. 
Vila Santa Isabel e adjacências merecem esse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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